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LEI N° 1670, de 16 de dezembro de 2022. 

EMENTA: "DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DE 
DENOMINAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR SITUADA NA 
COMUNIDADE DE SÃO MARCOS, CONSTANTE NA LEI 
W4293, DE 15 DE ABRIL DE 2020". 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal, 
Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 10 - A Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental São Marcos, 

J , :izada na comunidade de São Marcos, Zona Rural de Marilândia-ES, passa a denominar-se "Escola 

1unicipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental de Tempo Integral São Marcos", constante no 

artigo 10 da Lei 4293, de 15 de abril de 2020. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições 

em contrário. 

Art. 3°_ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES, 16 de dezembro de 2022. 
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